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PODER EXECUTIVO DE BURITAMA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 4.369, DE 04 DE JUNHO DE 2020.
“Dispõe sobre a revogação do Decreto 
nº 4.352/20, que trata das medidas 
adicionais ao Decreto nº 4.336/20 
de caráter temporário e emergencial, 
de prevenção de contágio pelo Novo 
Coronavírus-COVID-19”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.

CONSIDERANDO a situação epidemiológica atual, 
sem prejuízos de novas restrições posteriores;

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais e o Decretos 
Municipais que estabeleceram quarentena no Estado de 
São Paulo e no Município de Buritama, respectivamente, 
tem efeitos até 31/05/2020;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 64.994 de 
28 de maio de 2020, que prorrogou a quarentena a partir 
de 1º de junho de 2020, com a retomada gradativa e 
consciente de algumas atividades econômicas no Estado;

CONSIDERANDO que no plano do Governo do 
Estado de flexibilização da quarentena, denominado 
Plano São Paulo, o Município de Buritama se enquadra 
na cor LARANJA - Fase 2, que possibilita abertura de um 
número maior de setores empresariais;

CONSIDERANDO que o distanciamento social 
ampliado no município de Buritama possibilitou à 
Prefeitura adotar todas as medidas necessárias de 
prevenção do coronavírus;

CONSIDERANDO que a manutenção prolongada 
do distanciamento social ampliado pode causar 
impactos, e alguns serviços públicos, principalmente os 
administrativos já possam ser retomados;

CONSIDERANDO que o Distanciamento Social 
Seletivo quando garantidos os condicionantes mínimos 

de funcionamento da estrutura da saúde pública, torna-
se um meio eficaz de retomada da atividade laboral e 
econômica, com a criação gradual de imunidade da 
população de modo controlado, bem como redução dos 
traumas sociais decorrentes do distanciamento social 
ampliado;

CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal 
Federal na ADI-6341 que reconheceu a competência e 
autonomia do Município em regular as atividades locais 
no combate ao Covid-19;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 4.352/20, que trata 
das medidas adicionais ao Decreto nº 4.336/20 de caráter 
temporário e emergencial, de prevenção de contágio pelo 
Novo Coronavírus-COVID-19.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Este decreto entra e vigor na data de sua 
publicação.

Buritama/SP, 04 de Junho de 2020, 102 anos de 
Fundação e 71 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ILSON JOSÉ GARCIA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade

Publicado na Divisão de Expediente do Governo do 
Município de Buritama, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria

DECRETO Nº 4.370, DE 09 DE JUNHO DE 2020
“Dispõe sobre reformulação do 
decreto municipal que dispõe sobre o 
expediente nas repartições públicas 
municipais”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei etc.
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CONSIDERANDO que através do Decreto Municipal 
nº 4.368 de 04 de junho de 2020, foi decretado ponto 
facultativo nas repartições públicas municipais no dia 12 
de junho de 2020.

CONSIDERANDO que equivocadamente constou 
como exceção para o trabalho, os servidores das 
unidades habitacionais creches municipais e Parque 
Turístico João Simão Garcia, porém referidos locais já se 
encontram sem atendimento em virtude das medidas de 
enfrentamento ao COVID-19.

D E C R E T A:

Art. 1º - O artigo 2º do Decreto Municipal nº 4.368 de 
04 de junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º - A medida acima atinge todos os órgãos da 
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, exceto 
aqueles que pela natureza não podem sofrer interrupções:

I – Limpeza pública;

II – Serviços de Guarda,

III – Transporte,

IV - Unidades de saúde, ESF, farmácia, ambulatórios, 
laboratório, fisioterapia e demais serviços de saúde

V – Demais setores e/ou departamentos que já tinham 
seus respectivos agendamentos em setores prioritários”.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama/SP, 09 de junho de 2020, 102 anos de 
Fundação e 71 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Buritama, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N°. 33/2020
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA 

TORNA PÚBLICO A ABERTURA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 33/2020, COM 
JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO 
POR ITEM, OBJETIVANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO CONSISTENTE NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, 
A SER EFETIVADA(O) DE ACORDO COM OS TERMOS, 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS 
ANEXOS. A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO 
DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E 
DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES AO CERTAME 
LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO DA ABERTURA 
DOS RESPECTIVOS ENVELOPES / DOCUMENTOS 
E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCEDIMENTOS 
INERENTES AO REFERIDO CERTAME, SERÁ 
REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO ANFITEATRO 
DO CENTRO CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, 
LOCALIZADO NA PRAÇA DOM LAFAYETE LIBANO, 
N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBOSA E 
GUILHERME GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA 
MENDES), BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-SP., COM 
DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 26 DE 
JUNHO DE 2020, ÀS 08H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL 
DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / DOCUMENTOS 
ACIMA CITADOS, CUJA APRESENTAÇÃO / 
EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM SESSÃO 
PÚBLICA DO PREGÃO, QUANDO ENCAMINHADOS 
/ ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
61/2020 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 33/2020, ANTES DA DATA ACIMA 
PREVISTA, SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE 
GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS DO 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADA 
NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO 
CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA 
ÚTIL ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O EDITAL 
COMPLETO, BEM COMO, DEMAIS INFORMAÇÕES 
REFERENTES AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 
PODERÃO SER OBTIDAS PESSOALMENTE JUNTO À 
REFERIDA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 
12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU 
POR TELEFONE, ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-1739 
E (18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SEGUINTES 
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTP://BURITAMA.
SP.GOV.BR/SITE/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 
33/2020) OU  HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/
PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 09 DE JUNHO DE 2020.

__________________________________

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Extrato

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA – SP.
CONTRATO Nº 88/2020

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: GOVERNO DO MUNICIPIO DE 
BURITAMA

CONTRATADA: PAMELA DA CRUZ GODOI 
43044194806

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA – CÂMERA

VALOR TOTAL: R$ 110.040,00 (CENTO E DEZ MIL E 
QUARENTA REAIS)

VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ PRAZO DE 
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA 
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

26/2020, DEVIDAMENTE FINALIZADA, PODENDO SER 
PRORROGADO EM CONFORMIDADE COM AS LEIS 
FEDERAIS N°. 8.666, DE 21-06-1993 E 10.520, DE 17-
07-2002 E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.

ASSINATURA: 05/06/2020

IPREM - Instituto de Previdência Municipal de 
Buritama

Atos Oficiais

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 09 DE JUNHO DE 2.020.
HEVERTON CANDIDO DE PAIVA, Superintendente 

do Instituto de Previdência Municipal de Buritama, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no § 19 do art. 40 da 
CF/88 c.c. art. 54 da Lei Complementar Municipal nº 
16/2006;

CONSIDERANDO a opção expressa da servidora 
conforme requerimento protocolado sob nº 39/2020 em 
27 de maio de 2020;

CONSIDERANDO que a servidora cumpriu todos os 
requisitos para obtenção de aposentadoria por idade 
e tempo de contribuição, exclusivas nas funções de 
magistério conforme dispõe as legislações supracitadas.

R E S O L V E:

Artigo 1º - RECONHECER O DIREITO ao ABONO 
DE PERMANÊNCIA à servidora ROSANE DO PRADO 
GALDIOLI, portadora da cédula de identidade RG. 
nº 18.971.441-4 SSP/SP e CPF nº 107.337.788-10, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de “Professor 
de Educação Infantil II”, a partir de 04 de maio de 1992.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
BURITAMA, aos nove (09) dias do mês de junho (06) de 
dois mil e vinte (2020).

HEVERTON CANDIDO DE PAIVA

Superintendente
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Publicado na Divisão de Expediente do Instituto de 
Previdência Municipal de Buritama-SP, na data supra, por 
afixação em local de costume.

LUCIANA MARÇAL

Responsável pela Secretaria
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